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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ




INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 16/2011[footnoteRef:1]  [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 295, 15 abr. 2011, p. 85-86.
Retificação disponível em: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 296, 25 abr. 2011, p. 55-56.] 



Dispõe sobre a forma de numeração das Instruções de Serviços do Tribunal, e dá outras providências. 



O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 16, e na forma do disposto no inciso XXVII, do artigo citado, c/c o art. 197, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

RESOLVE:

Art. 1º As instruções de serviços conterão numeração sequencial única, terão registro em assento próprio na Diretoria Geral, serão publicadas na forma da lei e disponibilizadas no site do Tribunal, conforme previsto no art. 526 do Regimento Interno.
Art. 2º As instruções de serviços, incluindo as revogadas, passam a ser re-numeradas da seguinte forma:


	NATUREZA DO ATO
(APÓS A LEI COMPLEMENTAR nº 113, de 15 DE DEZEMBRO DE 2005)
	NUMERAÇÃO ORIGINAL
	PUBLICAÇÃO
	NOVA NUMERAÇÃO

	Instrução de Serviço
	1/06
	14/12/2006
			1/06

	Instrução de Serviço 
	4/06
	17/03/2006
	2/06

	Instrução de Serviço
	5/06
	04/08/2006
	3/06

	Instrução de Serviço
	6/06
	04/08/2006
	4/06

	Instrução de Serviço
	7/06
	08/12/2006
	5/06

	Instrução de Serviço
	8/06
	08/12/2006
	6/06

	Instrução de Serviço
	9/06
	22/12/2006
	7/06

	Instrução de Serviço
	10/07
	21/06/2007
	8/07

	Instrução de Serviço
	11/08
	29/02/2008
	9/08

	Instrução de Serviço
	12/08
	07/03/2008
	10/08

	Instrução de Serviço
	01/09
	11/09/2009
	11/09

	Instrução de Serviço
	13/10
	18/06/2010
	12/10

	Instrução de Serviço
	14/10
	06/08/2010
	13/10

	Instrução de Serviço
	15/10
	29/10/2010
	14/10

	Instrução de Serviço
	16/11
	21/01/2011
	15/11




Art. 3º As instruções de serviços atenderão às regras de elaboração estabelecidas na Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005.
Art. 4º Esta instrução de serviço entrará em vigor na data de sua publicação.



Curitiba, 08 de abril de 2011.



FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente
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